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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
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SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15.541, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação de 
membro suplente do Conselho 
Tutelar em substituição de férias de 
Conselheiro.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que preconiza a Lei Federal nº 
8.069/90;

Considerando Processo Seletivo para Membro 
Suplente do Conselho Tutelar;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada TATIANI ZANETTI COSTA como 
membro suplente do Conselho Tutelar em substituição 
de férias do Conselheiro Priscila Raquel Bombonatto 
Capiteli, no período de 01 à 30 de julho de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 01 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.546, DE 02 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre atribuição de classe 
para a docente cadastrada Sra. 
JOICE ALEXANDRE GRESPAN 
BENFEITO, em substituição ao 
titular.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
considerando a Lei nº 2.712 de 16/03/2004, Título VII, 
Capítulo Único, artigos 175 e 176, inciso III e Portaria nº 
8792 de 5/12/2008.

R E S O L V E:

Art. 1º - Atribuir para Sra. JOICE ALEXANDRE 
GRESPAN BENFEITO 01 classe de Educação Especial, 
no período da tarde, na Escola Cristo Redentor de 
Educação Especial, mantida pela Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE , desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo, no período de 06 a 
30 de junho de 2019

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 06 de junho de 2019

São José do Rio Pardo, 02 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.545, DE 02 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração, a 
pedido, do servidor MARCIO FELIPE 
MARTINS GARDIN BATISTA, no 
cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:
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Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor MARCIO 
FELIPE MARTINS GARDIN BATISTA, no cargo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, nível II, desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 28 de junho de 2019

São José do Rio Pardo, 02 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.544, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
MAYARA REGINA DA COSTA E 
SILVA, no cargo de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada, através do Concurso Público 
nº 001/2018, a Sra. MAYARA REGINA DA COSTA E 
SILVA, no cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, nível II, desta Prefeitura Municipal de São José 
do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 01 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.543, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
ANA CARLA VICENTE CASSIMIRO, 
no cargo de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada, através do Concurso Público nº 
001/2018, a Sra. ANA CARLA VICENTE CASSIMIRO, no 
cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
nível II, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 01 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.542, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação do Sr. 
RAFAEL NOVAIS DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA, no cargo de INSPETOR 
DE ALUNOS.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado, através do Concurso Público 
nº 001/2018, o Sr. RAFAEL NOVAIS DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA, no cargo de INSPETOR DE ALUNOS, nível 
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II, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 01 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca= Con-

tratado; PR= Pregão; O= Objeto; V=; P= Período; DA= 
Data de Assinatura.

Nº 22/19; CA= Buffo & Buffo Ltda EPP. PR=13/19; O= 
Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de pães, para atender a Secretaria Municipal 
de Educação – Merenda Escolar, Secretaria Municipal 
de Saúde – CAPS e Serviço de Residência Terapêutica, 
Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social – 
Projetos e Corpo de Bombeiros, conforme especificações 
técnicas constantes no anexo I (Termo de Referência); P= 
06 (seis) meses; V= R$ 273.670,16 (duzentos e setenta e 
três mil seiscentos e setenta reais e dezesseis centavos). 
DA=02 de abril de 2019.

Errata

ERRATA
Por lapso, a Portaria nº 15.527, de 26 de junho de 

2019, publicada no Diário Oficial edição nº 150-A de 28 
de junho de 2019 apresentou erro de digitação. Onde se 
lê: “... 06 de maio à 13 de dezembro de 2019”; o correto é 
ler: “06 de junho à 13 de dezembro de 2019”.

Assim a republicamos em sua integridade:

PORTARIA Nº 15.527, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre atribuição de classe para a docente 
cadastrada Sra. MIRIAM DE FÁTIMA LEMES MISSURA, 
em substituição ao titular.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
considerando a Lei nº 2.712 de 16/03/2004, Título VII, 
Capítulo Único, artigos 175 e 176, inciso III e Portaria nº 
8792 de 5/12/2008.

R E S O L V E:

Art. 1º - Atribuir para Sra. MIRIAM DE FÁTIMA LEMES 
MISSURA, 01 classe de Educação Infantil, no período 
da tarde, na Creche/EMEB “Alice Villela Pereira Dias”, 
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, no 
período de 06 de junho a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 06 de junho de 2019

São José do Rio Pardo, 26 de junho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Adminstrativo
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